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Álvares Machado, em l5 de junho de2022.

Excelentíssimo Seúor,

Cumprimentando-o, veúo nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei no 09/2022, para famitação nesta CASA, em regime de urgênci4 na

forma do artrgo 37, panígrafo 1' da LOM

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

r 6e,r6ou 
-RoGER_F f;H,ffi ::SB"
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ROGER FERNANDES GASQUES
PREFEITO

Governo de
Álvarer tachedo
I Administraçao

Excelentíssimo Seúor
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

@govâlYàÍesmà(hado
www.alvaresmathado-sp.govàr

Praça dà BandeiÍa, 5/N - (18)3273-9300
l9l@.000 - Álvares Mà(hado, SP
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Projeto de Lei no 0912022

Dispõe sobre Crtação do Cowelho Municipal da Pessoa com
Defciência.

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔES pnilnArNARES

Art. l" O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência - CMPD é órgão colegiado de caráter
permanente que tem por finalidade a formulação de estratégias e controle social da execução das

açôes e políticas públicas voltadas à pessoa com deficiência.

Art.2'Compete ao Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência:
I - Acompanhar e fiscalizar a politica municipal da pessoa com deficiência de forma articulada
com os demais órgãos da Administração Pública" propondo a elaboração de estratégias, estudos,
pesquisas, progÍÍrmas, projetos, serviços, campaúas, formações, capacitações, eventos e ações

que objetivem a defesa e a garantia dos direitos da pessoa com deficiência;
II - Acompaúar e monitorar a elaboração e a execução orçamentrâria no âmbito municipal em
suas diversas fases, propondo as modificações necessiârias à consecução das ações e políticas
públicas voltadas aos direitos da pessoa com deficiência;
III - encamiúar e monitorar as demandas das pessoas com deficiência em rela$o aos serviços
públicos municipais e propoÍ adequações necessárias para garantir melhores resultados na

execução da política pública mruricipal na perspectiva da intersetorialidade e kansversalidade;

lV - propor que a Administração Pública Municipal inclua e manteúa ações referentes as pessoas

com deficiência;
V - elaborar e executaÍ projetos ou programas concementes às pessoas com deficiência que, por
sua temátic4 complexidade ou caráter inovador, não possarq de forma imediata ser incorporados
por outras Secretarias e demais órgãos da Administração Pública Municipal;

VI receber e encaminhar aos órgãos competentes petições, sugestões, denúncias e reclamações

formuladas por qualquer pessoa ou entidade no cílso de práticas discriminatórias, ameaça ou
violação dos direitos da pessoa com deficiência, propondo a adoção de medidas efetivas de
proteção e reparação;
VII - assessorar o Poder Público e as organizações da sociedade civil no monitoramento e na

implementação da Convengão lntemacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de
seu Protocolo Facultativo, bem como fiscalizar a Íegulamentação da L.ei Brasileira de Inclusão
(Lei Federal n" 13.146, de 6 de julho de 2Ol5) no âmbito do Municipio;

VIII - elaborar, a cada biênio, o seu plano de ação, que será acompaúado e avaliado anualmente;

IX - fomentar e acompanhar as instâncias regionais de participação da sociedade civil em suas

diferentes modalidades e formas de organização, captando as dernandas relativas à ternática dos

direitos da pessoa com deficiência;
X - incenüvar a participação popular descentrallzúa na defesa dos direitos das pessoas com
deficiência;
XI - promover ações educativas e culturais e demais atiüdades voltadas à fomração cidadã da

D|GA NÃo Ás DRoGAS E pEDoFtuA', DENUNCTEmLEFoNES: 190 pt-AtútôEs 24 h poR DtA
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pessoa com deficiência em seus difetentes ciclos de vida, suas famílias, seus cuidadores,
profissionais da ârea e interessados, com foco na formação de novas lideranças e no protagonismo

da pessoa com deficiência;
XII - articular ações estratégicas e pautas conjuntas com o Conselho Nacional e com o Consclho

Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, bem como com todos os conselhos setoriais e de

direitos consituidos no Município;
XIII - convocar e organizar, no âmbito municipal, as Conferências dos Direitos da Pessoa com

Deficiênciq com foco na garantia da participação e protagonismo da pessoa com deficiência nos

espaços de decisão;
XVII - divulgar amplamente as suas aúvidades e manter canais permanentes e atualizados de

comunicação com a sociedade;
XVIII - elaborar e âpÍovar o seu regimento interno.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3" O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência será constituído por 08 (oito) membros

titulares e respectivos suplentes, divididos em:

I - 4 (quatro) representrntes da Sociedide Civil, e seus respectivos suplenteg sendo:

a) Um representante com deficiência (auditiv4 fisic4 intelectual, visual ou múltipla)
b) Dois representantes de Entidade de Defesa ou de Atendimento a Pessoa com Deficiência
c) Um representante de Organização Popular

II - 4 (quetro) representantB Governamentel, e seus respectlvos suplentes, sendo:

a) Dois representantes da Divisão Municipal de Educação;

b) um representante da Divisão Municipal da Saúde;

c) um representante da Diüsão Municipal de Assistência Social;

§ l" Os membros, titulares e suplentes, a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo
serão escolhidos por meio de processo definido em regimento intemo para mandato de 2 (dois)

anos, com possibilidade de I (uma) recondução por igual período.

§ 2' A pessoa com deficiência que tenha atestada sua incapacidade para os atos da vida civil
poderá ser legaknente representada para ocupar quaisquer das vagas previstas nos incisos I e III do

caput deste artigo, desde que tal incapacidade decorra de impedimento de longo prazo que, em

interação com uma ou mais barreiras, configure a condição de pessoa com deficiência, nos termos

do art. 2o da Lei Federal no 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 3o Os membros a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão indicados pelos respectivos

Diretores Municipais, preferenciahnente entre pessoas com deficiência do funcionalismo público.

§ 4' A função de membro do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência não será

remunerada, sendo considerada serviço público relevante.

§ 5o Os conselheiros servidores públicos exercerão suas atribuiçôes sem prejuízo das demais

firnções.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGAI§IZAçAO

Art. 4' O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência seÉ organizado na seguinte

conformidade:
I - Estrutura básica: Pleno, Mesa Diretora e Comissões Permanentes e Temponirias;

ffiEPEDoFluA1,DENUNclE!TELEFoNEs|19oPtÂ^ÍrÕEs24hPoRDlÂ
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ArL 5" O Pleno, instância miíxima de deliberação do Conselho, tem como aribuições:
I - zelat pelo cumprimento das finalidades do Conselho, nos termos do que dispõe o
art. 2" desta Lei;
tr - Elaborar o plano de ação da gestão;
III - elaborar o regimento intemo do Conselho;
IV - Convocar as Conferências Muoicipais da Pessoa com Deficiência, as Plenárias Ordinrírias e
Extraordiniirias e as Plenárias Temáticas;
V - eleger, dentre os membros titulares do Conselho, a Mesa Diretora.
Art 6' A Mesa Diretora do Conselho Municipal da Pessoa com DeÍiciência sení composta de
Presidente, Vice-Presidente e 1o Secretário, a serem escolhidos dentre os seus membros tihrlaÍes,
conforme disposto no regimento intemo.

CAPÍTTJLO tV
DAS DI§POSIÇÕES FINAIS

Art. 7" A Administração Pública Municipal propicianí ao Conselho Municipal da Pessoa com
Deficiênciq no âmbito de suas diversas instâncias, as condições necessárias ao seu
funcionamento, tais como recursos financeiros, humanos e materiais, tecnologia assistiva,
comunicação e transporte imprescindíveis para o pleno exercício de suas atividades.

Art 8' As despesas decorrentes desta Lei correÍão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art 9' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Álvares machado, 15 de juúo de 2022.
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ROGER FERNANDES GASQT'ES
Prefeito

Â MIJ|\.I'CIPÀL

Excelentíssimo Senhor
PEDRO DA SILVA OLryEIRA
Presidente da Câmara
Álvares Machado- SP
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PRererum Muxrcrpal DE ALVARES Mecxaoo
Estado de são Paulo

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N" O9I2O22

Criacão do Conselho Municioal de Direitos da Pessoa com Deficiêncie.

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo criar o "Conselho Municipal de Direitos da

Pessoa com defi ciência".

No ano de 2006, a Organização das Nações Unidas (ONt, adotou a Convenção sobre

os Direitos das Pessoas com Deficiência, documento este ratificado pelo Brasil juntamente

com seu Protocolo Facultativo, com equivalência de Emenda Constitucional por meio do

DecÍeto Legislativo no 186/2008 e promulgado pelo DecÍeto no 6.94912009.

Consequentemente, faz-se necessiria a adequação das politicas públicas brasileiras à norma

constitucional, cumprindo em selr§ dispositivos, principios, conceitos e demais conteúdos

pÍesentes na citada Convenção.

A Convenção sobre os Direitos ílâs Pessoas com Deficiência sigpifica um marco

histórico para toda a sociedade, sejam estas pessoas com ou sern deficiência" uma vez que

representa um pirsso fundamental para materialização das políticas de inclusão daq pessoas

com deficiênci4 tendo sido resultado da luta dos movimentos de direitos humanos do mundo,

protagonizada pelas pessoas com deficiência.

Segundo o censo realizado pelo lnstituto Brasileiro de Geogpafia e Estatística (IBGE)

em 2010, existem no pais 45.623.910 pessoas com algum tipo de deficiência, perfazendo

assim, um lotal de 23,9Yo da população brasileir4 das quais 56,60/o sdo mulheres, 43,4%

homens, 15,6% üvem no canpo e floresta, 52% são negros e Degros, 0,4oÁ indrgenas, 10,25o/o

crianças e adolescentes, 11,8% jovens de 18 a 29 anos e 28,60á são pessoas idosas. Esses

dados indicam a necessidade de implementação de políticas públicas que contemplem todâs

as pesso,§ com deficiênci4 considerando as suas especificidades de gênero, raça e etria,

geracional, de orientação sexual, lingüística, reügiosq econômica e social.

No municipio de Álvares Machado, segundo dados da Secretaria Estadual da Pessoa

com deficiência do Estado de São Paulo, somos um total de 2.115 pessoas com deficiência,

em uma faixa etiária segundo o gnífico abaixo:

Praça da BaIl(birâ s/no I Cênbo I CEP 19.16OOm | ('lE) 32799300 | www.âlvaresmachado.so.oov.br



PRererune Muucpar- DE ALVARES Mncxeoo
Estado de Sáo Psulo

Faixa Etária

I Até 15 anos

r De ,.6 á 24 anos

ã De 25 á 39 anos

I De 40 á 49 anos

I De 50 á 59 anos

E Acima de 60 anos

L

Prefeitura Mmicipal de Álvares Machado, 15 de jt nho de 2022.
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ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768

P.açâ da Bândeí-a s/n' I Cenbo I CEP 19.160-0{n | (1E} 327}9300 I w\,!w.alvaresmachado.sp.qov.br

No Cadastro Útrico, que é um Programa que une um conjunto de informações sobre as

famílias brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza. Essas informações são

utilizadas pelo Governo Federal, pelos Estados e pelos municípios para implementação de

politicas públicas capazes de promover a melhoria da vida dessas famíüas. Estão cadastrados

417 pessoas com deficiência e suas famílias, e são acompanhados pelos equipamentos de

PÍoteção Social Brásica e Especial de Assistência Social.

PetrsaÍ em um grupo de pessoas que convivem com a deficiência cotidianamente,

significa pensar de forma integral e voltado ás Políticas públicas. Do mesmo modo, é
fundamental e necessário o reconhecimento e a representatiüdade da diversidade de sujeitos

na composição dos conselhos para afuar de modo efetivo no controle social das políticas

públicas para garantia dos direitos desta parcela significativa da população.

Ante ao exposto e considerando que o pÍojeto se reveste de grande importâucia para o

Municipio, considerando o numero de pessoas envolvidas e a URGENCIA de organização de

tal Conselho. Solicita-se que seja apreciado por este Legislativo.

Assim, solicito, seja a matéria proposÍa encaminhada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a deüda urgência.
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18A LEGISLATURA

PARECER NO 25/22

PROCESSO: Projeto de lei no 0922

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUilIO; Dispõe sobre: cia Conselho Municipal de Pessoa com
Deficiência

DATA: 24 de junho de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramaticat e
lógico, se posrbrbna pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do mérito.
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^CIrl>hEDUARDO RATTIREZ

Presidente
EZ

DE MELO SALOMÃO
Relator

JOEL EIDA
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uNrcrpAl oe ÁlvlREs MAcHADo
pLENÂRto VEREÂDoR SEBASTÁo ANrôNro PEREIRA

Rua Monseúor NakamurÀ 7E3 Fone/Fax (lE)3273-1331- CEP l9l60-000 - sP

eurócRlFo N't8/22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO DE LEI lf 09122, de autoria do Poder Executivo, a Mega da Câmara
municipat do Álvarcs ilachado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 29 de junhode2022.

JOEL N

Registrado e pub

SILV RA
Presidente

ALMEIDA
rio

MARIA ES

licado na Diretoria lativa, na data supra.

DEZ MARTIN

LO JOSÉ VILLAL NS
Diretor Leg is

.DtcÀ NÃo Às DRocAs c PEDoFTLIÂ", DENIINCIE!
TELEFONES: I9 . T9O PiÁNIÔES 2. H§ POR DIA

Obs€rvação: Á denúncia pode ser arônima
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que será aconrpanhado e ar.aliado anualnlcntc:

Lei n" 3.078/2022

I)itltt)t vthrt.('r'rLt1.L' t itt ( tnst,lhtt .líunitipul lu l't,.\\trlt t.()n l)4icti.ntitt

R(X;llR Í ER\A\DES GASet llS. l)rch.,iro rl,r !lunitípirr .le .\lr.rrc,
\lachadr,. l:slado tlc Sào paulo. no uso Jc suas arrihuiçr\'c,s irgais. I ,\,2S..\lll R. quL' a ('ànlara \lunicipal aprr)\1)u e c,, .ir,r.i,rr,, c pnrnrulr.:rr itscuuinlc lci:

( ÂPiTr,LO I
t)AS t)tsp()slÇÕES pRELtMINARI,t§

\ assessorar o Poder Público e as organizaçÕes da sociedade civil mr rnonjtoramcnl() u nainrplem'-'ntaçâo da Convençâo lnternacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e deseu Prokrcolo Facul tativo. bcnl c(rm(r fi..,!-alizar a regulamentüçào da Lc'i Brasileira de Inclusàir( Lci lrc-deral n" li.l.ló. rie ó

Vlll - clahrrar. a cada biênio. o seu plan

dcj de l0 -Ío âmbito do Municipio:

I\ - lbmentar e aconrpturhar s de panicipaçâo da sociedade ciril em suas
OROGIS r PrDOrlrtn". otNUr.rã ElTEt-EfONrS: 190 PLANIôES 24 h

Art' l'o conselho Municipal da pessoa com Deficiência - cMpr) é órgào coregiarrt,,le carúrerpermanentc que rem Íx,r rinalidade. a rtrrmulação de estratégias e co,troli socid ia **..r,ça. ao.açôes r' políricas púhlicas volladas à p€ss()a com deticiência."

Art. 2o Compere ao Consetho Municipal da pessoa com Deticiência:
I - Acompanhar e liscalizar a pilíticâ municipal oa pessoa com det'iciência dc l'omra aniculddacom .s demais órgãos da Administração púhlica. propondo a elab.raçào a. ...rt*itg*r'.oro*.p€§qujy.. progríxn€s- projetos- scl iços, 

"*pu,hur.' formaçôes. capaciaçôes. ev.nros e açÕe§gac objerivc'nr,a defesa e.a garantia dos direitos da p..*u * deÍiciência;

' - Acompanhar c monitorar a eraboração e a execuçào orçamentária no ifunhito municipar emsuas. diversas fases. propondo as modificações necesririas a consecuçào das ações e poriticaspúblicas voltadas aos direitos da pessoa conr deficiência;
III - encaminhar e m.nitorar as demandas das pessoas com deficiência em relação aos serviçospúblico-s municipais e prupor adequações 

""i,.*ail p"r, garanrir rnelhoÍes resulratlos nae:rc'cução da política pública municipal na çrerspectiva da inrei;etorialiaua" . i.*r.Ãria"a",
Iv - qr:lxll qr a Adminisrração pública Municipar inctua e manrenha açõe.s reràrenres às pessoascom deÍiciéncia:
v - claborar e execu*r pnrjetos ou programas concementes às pessras com dericiência qus. ,*)rsua tenrática complexidade ou saráter inovador, nào possaÍn. de Í.orma inrediata ser incorurradospor outra-s Secretarias e demais órgâos àu edminisrragao 

-túbl;; "'üu|i.iput,

vl rccebcr e errcamiúar aos óryãos comrelentes p€liçôes, sugestô€s. denúncias e ret.ranraçõestirlmulaaal por- qualquer pessoa ou enrid;de no 
"'*.,'a. prati"as discriminarori*.- À"rçu ouviolaçã. dos direitos da pessoa com deÍiciência. p*p"ni" a adoçâo de medidas erbrir.a.s deproteção e reparaçâo:

u

lls tâncias

Dr6a NÃo

Observação: A denúnci3 pode se. ãnôntme
POR DIÂ

\
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dr lLrentes rnodali
direitos da pessoa

Alvares Machado
I

X - inccntir ar a panicipaçàô fx)pular dcsc!-ntralizada na dcÍ.csa ilos ilirr,it,.ls <i:ts f^_ssoas c(rnldclici[.ncia:
\l - prolnor ct aÇôes cducaliYas e culturais e demais ati\idades roltadas à lbrnraçào cidarlà ilapcsli.-ra conl dr'liciência clrl setls ditêrentcs ciclos de r ida. suas lànrilias. ."u.r- ..ri.t.r,rr"..pn)lissionais rla á'rea t- intcrc'ssatlos- com Íoco na formaçâo Je nor.as Iidtranças e.o nft)hc(rnisnroda pessoa conr dellciôncia:
xll -. lrtir"'tr lar- aç(jes cstratcgicil.s e pautas conjuntas com o ('onsclho Nacirual e c()m (, (i.rnst-lhrr
I:stadual dos [)ircitos dâ lrcssoa crrrn l)etjciéncia. bent conxr cor]l todr)s os conselhos setoriais e ttrdireitos consl it uí,lr,s no Mrrnicrpir,:
\lll - 

-conrocar 
c organizar. no ânrbiro nrunicipal. as ( rrnti.ri'ncias tlos Dircit.s tla pessrra comDcllcirrncia. c()m li)co na qarantia,ja participaçir-r c pr()tag()nisnro da pessga.or1 J.iti.ij,r.,,, ,,,,!'spaç{)s de decisà():

XVll - dii'ulg[r amplamt'nte es suas ativirlades c rnanlL'r ciurais pr.nniurr..ntcs r atualirad(rs dc
c0tn unicaçàer c(ü a sr,r-iedade:
\ \'lll - e lahrlur c apr(t\ ilr o scrr rctirlcrrtrr intcmo.

CAPi'TtJLO II
D.4 COMPOSIÇÃO

l-rt' 3'o (-onsclho Municipal da Pessoa com Deficiência seú constituído Sxrr 0g íoito) nrcnrbnrs
Illutancs c rcsnccti\ os suplentes. dir ididos em:

| - { (qustro) representrnte§ da sociedede civir, e seus respectivos suptenÍes, sendo:
a) [ inr rcprcscnr:rnte conr deÍiciência (audirir.. lisica. inrere,ctüI. .,isuar oir ,"úrii;úi ---
h.) D()is reprcs..'ntanres dc I:ntidadc dc Defesa ou de .^\(endimenlo a pess.a com Deficiência
c) trrn rcpresentante de Orgarrizaçào popular

lI -_{ (quatru) rcpreseotrntes Gor.ernlmenlrl, e seus respectivos suplentes, sendo:
a ) Doii! reprl.scntantcs da [)ivisão Municipal dc Educação: 

'
h) um rcpresentante da Dir isâo Municipal da Saúde:
c) urn represr'ntante da Dirisào iVíunicipal de Assistência Srcial:

§ lo Os mc'rnbros. titulares e suplentes, a quc se ret:rcnr os incisos I c Il do caput dcstc Jni!l,]serào cscolhidos p,or meio de processo definido em regimento intemo para mantlato de I (dois)
anos. com possibilidade de I (uma) recond uçào por igual pcriodo.
\'

§3'

§ .1" ,\ rir

^ 
Ia-ss0a com deliciência quc tenha ateslada sua incapacidade paÍa os atos da iida ciril

[xrderá sr:r legal rrcntc reprcse ada para ocupar quaisquer das r.aBas prcvistas nos inciso:i I t'lll do
caput d!'stc artigo- desde qur'tal incapacidadc dccorra tlc impedimenlo de longo pÍazo que. cminteraçào conl unta ou mais harreiras. conligurc a condiçào de pessoa com delioiência. r)os tcrnlp\
do tn. l' ' da [.ei l;cderal n" I 3. 1.16. tle ó de iulho de 20I

( )s mcm bros a que se retêre o inciso lI do caput deste artigo serão indicados p^-los re;pr:ctir osI)irctr'r-cs \.í unici pais. pretêrencialmcnle entrc pessoas com defi ciência do tirnciorralisnro púhlico
nção de menrbro do Conselho lvlunici pal da Pessoa cont t)eÍiciência nào scrárcnruncrada- sendo considerada sen.içtr

r\ 5" ()s consclheiros sen idores público atribuiçôes sem prejuíz.o das denrais
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pubt rcler antc

!
tunt'ircs

Observação: À denúncie pode saí ànônlmd
ES 24 h POR DIA
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Aí. {" (,) C'onselho
conlormidade:

Arr. 5" O pleno. instáncial- z-elar pclo cumprimento
art. l" dcsu l,c-i:

( .\PiTr t.() lrr
t).{ ESTRt Tl RA E ()R(;A\tz.^(.Ã()

\lrrnieipal rltr Pcssoa corrr l)cl.iciêne ia scrá

I - Í:slnltur'r hiisir--a: I)lcno. I'Íesa [)irctora e (.missr-rr,,s pemrancntcs r., l.enrporárias:

má.r im_a de deliberaçào do Conselho. temuas linalidades do Conselho. n()s teÍÍnos
Il.- i lahorur r) nlano d(.rçàrr da uestiru:
lll -,-.llrhorar.,, rcrtir:tcrIo intcrno tjr, (.ot15ç15,,.

lI,;^,,.*llll,Xlt":';l§:",'Xri.*",,ú;i. ;; pcssoa com í)erici,,:ncia. as plcniirias orttiniiria: c
\' - ülcg!'r- dcntrc'os membros titulares do (.onselho- a lVcsa l)irctora.-trt' 6" r\ l!ícsü nirctor, d. (çn5.';5u vr,,r"ipr,i- à" p'.ã" 

"on,, 
DeÍrcitrncia serii e.mp.sta rreI'resid('ntc- V ic,.,-presitlente e 1,, -sccrcrárir.r. ;;r;;r, ;r;;;il()s denrrc rrs seus n1cnrhr.., rirrtar."..Ci )lt li'rn)C dislxrstt, n(r rCr.: i rn(,nl(r I nlcrno.

( ,{,PíTt t.() I\.
DAS r)tsP()st(-ÕES FtNArs

AÍ' 7" '\ .\Jnrinistraçàcr pribrica r\{urricipal propiciarii ao ( .nsr.rho \,runicipar da l)csr.. c,rlll[)t'tlcii'ncia' rrr': ârnhir. tre srus air cisa-.' inrra,r"À.- â-§ cor.]criçÕcs nL,ce \s:iri,s J. sc,llllci()larndnt(,- tnis conro rcsursos linancelnra. t,rn*nu*conrtrrrieuçào r tr:rnslx)rrc imprcscindi'e.is o;* .;;;." #:.:',:lli J:.,llli.*,r;i:j:,j::
Art. tl" \s de_\pcsas dcconentcs rlesta l.ci comcrào p()r cor)la tJas r],taçrit,s orçanrcntririas prtrpriirs.
Art. 9' E$a l_ci enrrani em vigor na data de sua

s( )R.\t

Regisrrado e puhlic

[)irctora Atlnrinis traç:io

s mac

S

st l. \"\

()

.fÂ^-l.r I
Oficial ncte

daP ura na dala :,upra_

It( l {

e .iunho de l( )ll

oaoeas t pemrr[m ,

Obreívição:
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